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PrefêitLrÍo de

FORTUNA
DE MINAS
Um novo tempo

PORTARIA N" í80 DE 05 DE JULHO OE 2024

Foi Pu,rlif

dessa preieit{ ilfrl ..CONCEDE AFASTAMENTO"

O Prefeito Municipal de Fortuna de Minas, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com a Legislação Eleitoral e Municipal vigente,

RESOLVE:

Art. 1" - Fica concedido o afastamento de 03 (três) meses do servidor publico
da Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, ARLEXANDRA MOREIRA
RIBEIRO, de acordo com a Lei Complementar 64/90, Lei Federal n.. 9.504/97
e Res. n'. 23.738 de 27 de fevereiro de2024, TSE, para candidatar-se a
vereador, contados a partir de 06 de julho de 2024, vencendo em 07 de outubro
de 2024, data em que deverá retornar as suas atividades.

\rt.2" - Fica referido servidor na obrigação de comprovar ao órgão do
Departamento Pessoal desta Prefeitura o registro de sua candidatura para fins
de recebimento de sua remuneraçâo.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor á partir do dia 06 de julho de 2024.

Fortuna de Minas, 05 de julho de 2024.
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